


Art.	8º	O	link	da	webconferência	deverá	ser	disponibilizado	pelo	menos	com	24	horas	de	antecedência

do	início	da	sessão,	e	informado	aos	participantes	por	e-mail.

Art.	9º	O	Registro	Acadêmico	deverá	 verificar,	 por	 chamada	nominal,	 ao	 início	 da	webconferência,	 se

todos(as)	os(as)	concluintes	estão	devidamente	conectados(as).

Art.	10.	Todos	os	concluintes	participantes	deverão	estar	com	a	 imagem	de	vídeo	ativa	e	permanecer

durante	toda	a	cerimônia	virtual.

Art.	11.	O	cerimonial	da	Colação	de	Grau	em	Gabinete,	 realizada	por	webconferência,	contemplará	os

seguintes	atos	protocolares:

a)	condução	pelo	Mestre	de	Cerimônias;

b)	abertura	da	Sessão	pela	Reitora	ou	seu	representante	legal;

c)	juramento,	realizado	pelo	(a)	estudante	ou	grupo	de	estudantes	concluintes;

d)	outorga	de	Grau	individualizada	pela	Reitora	ou	seu	representante	legal;

e)	assinatura	da	Ata	pelo	Registro	Acadêmico	e	menção	de	que	a	Ata	deverá	será	assinada	pela	Reitora

posteriormente	e	pelos	formandos	quando	da	retirada	do	diploma;	e

f)	encerramento	pela	Reitora	ou	seu	representante	legal.

Parágrafo	único.	O	 juramento,	roteiro	e	procedimentos	da	solenidade	serão	enviados	para	o(a)	aluno(a)

ou	grupo	de	alunos	por	e-mail	pela	equipe	de	cerimonial	do	IFB.

Art.	 12.	 Os(as)	 formandos(as)	 que	 assistirem	 à	 solenidade	 por	 webconferência	 deverão,

obrigatoriamente,	assinar	a	Ata	da	Solenidade	de	Colação	de	Grau,	quando	da	retirada	do	seu	diploma	no	campus.

Art.	13.	O	Coordenador	de	Registro	Acadêmico	do	campus	redigirá	a	Ata,	com	menção	expressa	de	que	a

Colação	de	Grau	ocorreu	em	Gabinete	e	com	o	recurso	de	webconferência,	especificando	a	data,	o	horário	de	início	e

de	término,	o	nome	completo	de	todos(as)	concluintes	e	os	servidores	participantes,	o	programa	de	webconferência

utilizado	e,	posteriormente,	o	meio	de	gravação	que	estará	disponibilizado.

Art.	 14.	 O(a)	 aluno(a)	 contemplado	 com	 a	 antecipação	 da	 Colação	 de	 Grau	 não	 poderá	 participar	 da

sessão	ordinária	de	Colação	de	Grau	da	sua	turma.

Art.	15.	O	presente	normativo	não	anula	os	demais	dispositivos	que	dispõe	sobre	a	Colação	de	Grau	dos

cursos	superiores	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília.

Art.	16.	Os	casos	omissos	serão	resolvidos	pela	Pró-Reitoria	de	Ensino.

Art.	17.	Esta	Portaria	Normativa	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
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